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2006
, DE 2014


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Gestão Pública os estudos necessários para assegurar a reclassificação dos vencimentos e salários dos servidores em comissão, cuja escala de vencimento é regida pelo inciso IV do artigo 12 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008.

JUSTIFICATIVA

Os servidores integrantes das classes de natureza permanente regidas pela Lei Complementar nº 1.080, de 17/12/2008, obtiveram reclassificação dos vencimentos e salários por conta da edição da Lei Complementar nº 1.250, de 03/07/2014.

Todavia, os servidores em comissão, cuja escala de vencimentos está prevista pelo artigo 12, inciso IV, da LC 1.080/2008 não foram abrangidos pela reclassificação.

Assim, busca-se assegurar a esses servidores o mesmo benefício, haja vista que o último reajuste a eles concedido foi em 2011, com a LC 1.158/2011.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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